
CÂMARA DOS DEPUTADOS

RECURSO N° 105, DE 1996
(Contra Decisão Conclusiva de Comissão)

(Do Sr. Benito Gama e outros)

Requer, na forma do artigo 132, parágrafo· 2º, do Regimento
Interno, que o Projeto de Lei nº 32-B, de 1995, com pareceres
favoráveis das comissões, seja apreciado pelo Plenário.

(PUBLIQUE-SE. SUBMETA-SE AO PLENÁRIO)

Senhor Presidente,

Nos termos do § 2° do artigo 132, do Regimento Interno, requ~~emos que seja
submetido ao Plenário o Projeto de Lei nO 32-A, de 1995, que "dispõe sobre o tra­
tamento diferenciado às Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte ­
EPP, modificando·dispositivos da Lei nO 8.864, de 28 de março de 1994".

Sala das Sessões, tJt de fD-/T de 1996

~'h
Benito Gama ..

*C0053525A*
*C0053525A*
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Brasília, 09 de outubro de 1996.

Senhor Secretário-Geral:

Comunico a Vossa Senhoria que o Recurso, do senhor Benito Gama e
outros, que "nos termos do § 2° do art 132, do Regimento Interno, requer que seja
submetido ao Plenário o Projeto de Lei nO 32·Al95 ", contém número suficiente de
signátános, constando a referida proposição de:

054 assinaturas válidas; e
002 assinaturas que não conferem;.

Atenciosa

CRIST

I
A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZART VIANNA DE PAJVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA

PROJETO DE LEI N! 32-B, DE 1995
(Do Sr. Rommel Feijó)

Dispõe sobre o tratamento diferenciado às Microempresas ­
ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, modificando disposi
tivos da Lei n9 8.864, de 28 de março de 1994~ tendo pare
ceres: da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, pe
la aprovação deste e do de n9 911/95, apensado, com subs
titutivo; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Re
dação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnicã
legislativa deste, do de n9 911/95, apensado, e do subs
titutivoda Comissão de Economia, Indústria e Comércio ,
com subemendas, e pela anti-regimentalidade da emenda a
presentada na Comissão.

(PROJETO DE LEI N9 32, DE 1995, TENDO APENSADO O DE N9
911/95, A QUE SE REFEREM OS PARECERES.)

SUMARIO

I - Projeto inicial
II - Projeto apensado: n9 9'11/95
III - Na Comissão de Economia, Indústria e Comércio:

- termo de recebimento de emendas
- parecer do relator
- substitutivo oferecido pelo relator

"- termo de recebimento de emendas ao substitutivo
- parecer da Comissão
- substitutivo adotado pela Comissão

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação:
- emenda apresentada na Comissão
- termo de recebimento de emendas

parecer do relator
- subemendas oferecidas pelo relator

parecer da Comissão
subemendas adotadas pela Comissão



o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 19 - O Art: 29 da Lei n9 8.864, de 28 de março de 1994,

passa a ter a seguinte redação:

"Art. 29 ••••••••• '••••••••••••••

,I - microempresa, a pessoa' '

juridica e a firma individual ,

cujo enquadramento para efeito

de isenção do Imposto de Renda

e adicionais, teve receita

bruta anual igualou inferior

ao valor nominal de duzentas e

cinqdentas mil Unidades Fiscais

de Referencia - Ufir, ou qual-

quer indicador de atualização

monetária que venha a substitu!

,lo.

11 - empresa de pequeno porte, a

pessoa juridiCa e a firma indivi­

dual, que não enquadrada para e­

feito de isenção de microempresa ,

será classificada, pàra efeito de

isenção do Imposto de Renda e adi-

cionais, quando tiver receita bru-

ta anual igualou inferior a se-

tecentas mil Unidades Fiscais de

Referencia - Ufir, ou qualquer il.-

dicador de atualização monetária

que venha a substitui-lo".

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 39 - Rovogam-se as disposições em contrário.

JUS T I F I C A ç A O

o projeto de lei que ora submetemos à-ele­

vada apr~ciação do Congresso Nacional visa dirimir controvérsias

estabelecidas com a edição da Lei n9 8.864, de 28 de março de

1994, que flxou normas para as microempresas e emp~esas de pe­

queno porte, relativas ao tratamento diferenciado e simplificado

nos ,campos admi~i8trativo, ~1scal, previdenciário, trabalhista ,



credit!cio e de desenvolvimento empresarial, nos ::.ermo,s:.do que

estabelece o Artigo 179 da Constituição Federal.

! preciso explicitar na lei, de forma bastante clara··, a· isenção

do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas e de contribuições so­

ciais, obrigando tão-somente a microempresa e a empresa de pe-

queno porte ao recolhimento dos tributos devidos por terceiros e

por ela retidos: caso contrário, a lei não atingiria os objeti­

vos colimados e será inteiramente inócua.

/(; ceJ; /PUd--t,z..L<-::J ('7 $.J'
Sala das Sessões, I'

--o-4e-p-u-t-'a"dt-o-RO-MM...... \E-L-+F-E:::r""J-O--' -K
,,' FGlSLACAO CITADA ANEXADA PElA

Cf :OROE.,AÇAo DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CeDI'

ONSTITUIÇÃO DA

EPÚBLICAFEDERATIVA

DO BRASIL
....................................................................................................................... lO ..

TtTuLo VII
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCURA

CAPlnJLO I

Dos PRINCIPIOS GElWs OA ATIVIDADE EcoNóMIcA

---_._.__ - _--..-..--._-..
Art. 179. A Unillo. 05 Estados. o Distrito Fedeml e os Municipios dispensar!o às
microempresas e às empresas de pequeno pone. assim definidas em lei. tratamento
juridico diferenciado. visando a incentivá·las pela simplificaçllo de suas obrigações
administrativas. tributárias. previdenciárias e creditlcias. ou pela eliminaçllo ou redu­
ç1Io destas por meio de lei.

....................................................................................................
............................................ ----" _ .. -_ _ - ..

LEI N~ 8.864, DE 28 DE MA~ÇO DE 1994

Estabelece normas para as microem­
presas (MEl. e Empresas de Pequeno Porte
(EPPI. relativas ao tratemento diferenciado
e simplificado. nos campos administrativo.
fiscal. previdenciário. trabalhista. cre·
ditício e. de desenvolvime1)to empresarial
(art. 179 da Constituiçlo Federall.

-- - - - - - ~ .. ~.~ ..

5
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CAPÍTULO II

Da Definição de Microempresa e de
Empresa de Pequeno Porte

Art. 2? Para os efeitos desta lei. consid-aram-se:
I - microempresa. a pessoa juridica e a firma individual

que tiverem receita bruta anual igualou inferior ao valor nomi­
nal de duzentas ecinqnenta mil Unidades Fiscais de Referência
(ufir), ou qualquer outro indicador de atualização monetária
que venha a substitui-la;

11 - empresa de pequeno porte, a pessoa juridica e a firma
individual que, não enquadradas como microempresas, tiverem
receita bruta anual igualou inferior a setecentas mil Unidades
Fiscais de Referência (Ufir), ou qualquer outro indicador de
atualização monetária que venha a substitui-la.

§ I? O limite da receita bruta de que trata este artigo,
apurado no periodo de I? de janeiro a 31 de dezembro de cada
ano. será calculado, considerando-se o somatório das receitas
brutas mensais divididas pelos valores das Unidades Fiscais de
Referência (Ufir) vigentes nos respectivos meses.

§ 2? No primeiro ano de atividade, o limite da receita bru­
ta será calculado proporcionalmente ao número de meses decor­
ridos entre o mês de constituição da empresa e 31 de dezembro
do mesmo ano. de!Jconsideradas as frações de mês.

§ 3? O enquadramento da firma individual ou da pessoa
juridica em microempresa ou em empresa de pequeno porte,
bem como o seu desenquadramento, não implicarão alteração.
denúncia ou qualquer restrição. em reiação a contratos por elas
anteriormente firmados.

§ 4? (Vetado) .
...........................................................................................................

.............................. ~ a ..

PROJETO DE LEI N!! 911, DE 1995
(Do Sr. Valdir Colatto)

Altera a redação do inciso I do artigo 29 da Lei n9

8.864, de 28 de março de 1994, que estabelece nor.

mas para as microempresas e empresas de pequeno po!
te_

(APEN$E-5E AO PROJETO DE LEI N9 32, DE 1995)

o Congresso Nacional Decreta:

Art. 1°_ O inciso I do art. 2° da Lei n° 8.864, de 28 de março

de 1994, passa a viger com a seguinte redação:

·'Art. 2°_ .

I - Microempresa:

a) a pessoa jurídica e a fuma individual que tiveram receita

bruta anual igual ou Inferior ao valor nominal de duzentos e cinquenta mJ.1 Unidades

Fiscais de Referência (UFIR), ou qualquer outro indicador de atualização monetária que

venha a substitui-la;
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b) o rniniestabelecimento e o pequeno estabelecimento rural

que tiverem receita bruta anual igual ou inferior a 60 mil Unidades Fiscais de Referência
(UFIR), ou qualquer oUl:ro indicador de atualização monetária. que venha a substitui.la.n

Art. 2a_ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3a• Revogam·se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Uma das limitações ao desenvolvimento das atividades dos
pequenos e rniniestabelecimentos rurais 'diz respeito á escassez de recursos e
finanC1lll'llentos e as exigências para sua concessão. O crédito ruial no Brasil· teve uma
dispombilidade superior a vinte bilhões de dólares no' flltl. da década de 70, montante
~ste que hoje não ultrapassa a marca dos cinc0!1 oit9.bilhões de dólares anuais. Com a
~quiparação desses imóveis á condição de microempresa. as fontes de recursos para estes
~mpreendJ.mentos estarãu também acessiveis para a pequena produção mral. com a
vantagem adicional de dispensa de exigências de aval por parte dos bancos.

:l.Iais vantagens pode:r;n ser contabilizadas:

O pequeno proprietário rural g<?zará de. isenção tnbutária
auromática no que toca ao PIS e ao imposto de renda, prescindindo da comprovação dos
niveis de renda liquida apuradas no exercicio de suá atividades.

Acesso dos pequenos estabelecimentos rurais aos programas
de capacitação do SEBRAE. destacadamente os de difusão de novos padrões gerenciais

e tecnológicos.
Venda direta da produção in natura. serni-elaborada e

industniilizada isenta de impostos: ICMS, PIS, IR e aumento de renda, com agregação
de valores.

Assegurar proteção à micreempresa rural, com aumento de
empregos e a certeza do cumprimento dos deveres trabalhistas dos trabalhadores
conttatados, o que não ocorre hoje na árq rural. A atual legislação é confusa e não dá
segurança ao empregador rural, por consequência não há contratação de trabalhadores
rurais em regime permanente.

Ter os benefiCios do SEBRAE., principalmente na

orient8Jrão técnica. direcionada para tornar as pequenas propriedades rurais em
verdadeiras I111croempresas, com a atividade e prodl.1ção permanente, e não apenas nas
safras.

Acesso ao crédito do SEBRAE, sem as dificuldades de a
cada safra depender ou não da liberação do crédito rural.

Dada a relevância da proposta, esperamos contar com o
apoio dos Nobres Parlamentares na sua rápida tramitação e aprovaçà9.

7

Sala das Sessões, em ']1 de .1 {;; C-' 5- n.:J
I

-i-."~
Deputadej'v;;,n'm êófÀl'TO

.__.'---j.\---------
~ ~-_.__ ._-

de 1995.
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"lEG'SLAçlO Cli~l AlJEUOA PELA
(OO~OENAÇlo oe EST\JOOS LEGISLATIVOS-CeD'"

LEI N0 H.864, VE 28 DE t\-IARÇO DE 1994

I-:JI,,""/",. /forma, ptlITl cu IRiCM:rffl"reUU • ME. , 'ffl(HffJtu di' fl'PqtIINJ

1'0"'1' ·U"', ,,1'/"II\'4r Q4) 'ra~"'odi!el't'Mindn , "m"lif1rodo,
fl.l'J r(J/Ff('lf'J ndmlltlJlffJIlw,. fiSCtN. p,.,."idt'Rrlánn. IrahtJlhiJllJ.cnditit:io
t' t1r dl"JI'/tIl()/"""'I'I"n 'IRfll'i'JnrtaJ (M. 170 dn t:(JIt."iflli~6n "·nÚ'ralJ.

o f're!lidente da Rerúblicfi
f~\1 s.1Mr que o (·on(trcs."," NACtoMI deC'f'dA e eu !Andano 8 se&uime

l.ei·

CAPiTUlA} B .
DO TRATAMENTO JVRiDI(:O IDIn:RI!t:NCIAOO

A.rt. I li. Fic:t A.~flurAeJo M microemp~ fi'! 35 empre!\ll3 ck' ~ueftO
fI<1r1e t "atllm«.>ntu jurktKu !umplirtaldfo e favorecidtt OO!'I campos IMSminis­
ltatlVo, lributóÍno. lt:tb:lIhistn. pte'l'i1.IeMiário e ctC'ditici@. M conformidade
dI' di~r'F\to M'!lta l.ei.

co\pires.o IR
DA OIY.rIlNIÇÁn DE MICROF.MPRY.SA
f. DE .:MPUSA Df. PliQlIr.NO fORTE

M. 1". rara 0$ efeitO§~8 Lei. comiderlilm·gr.
I . m,crnemrreSA. a reMoa jurídica e " firma individUAI que tiverem

rE'ce't:t bruta :tnual iflU:t1 ou ,nferior AO valor numinAI de dU1entu "
l'i~Uent:t mil t:nuJ."kk:\ ';i!lc:l'aÜS ~ Referência· UFIR. ou qUAtquer outro
indic~dt> llltU31i1...,ção ~'net'Nq\ili1 venlull • lluGmitui·~;

11 • ('m~ de pequem' rOffill!'. li p6'l4\3 jurídica e a nnNI individu8
"lU('. n:\,' cnqu:ldr:IIJ."-" "umu mit:'rm'mr~ tiverem receita bruta anual
ii\lAll'u inferaur 11 'C'tE'CentM mil Unid~ fillcaÊl' Ó1:' Referência· UfiR:
"u quolquer outro indic:..Jol' ele luualiuc:llo monetária que venha 8
'u~itui·"'. .

11", O 'Imite da m:eita bruta~ qUi' tmA E'A8e aftillO. l!lfturndo ftO~
d(1 de OI ~e jAneiro l!) li de dell?mbro de CAdA l"lU. l'er' CAlculAdo
l:on!lider:tndo·lIC o ""fM!Iório \IA, receia. brua. IMn~ divididas I"fkle
v:tkwes das! IJnidl9da f'õisQ~ cJe 5tdmnál • UfiR visentes ... respecli­
vu~~.

• 2". No pnlMiftl AR6~ Miv~. «) Iimi4e da I'ftftIA Imite .rã caa.
I~ pNfJOf'ceonalmenae al' número de rMlie1l ~mdoi entno o l'I'Iâ de
c:"nilituiç~da emprt"!IA e 31 d€' de1.embro dn melffilO lUtO. def.coftSidcftlldal
i\Sf~demà

f l" () eflC.luadrlllMntn do, fImu. individUllD ou dA pe'S!N juridica eIR
miam~ 011I em empreu de pequeM pone. bem COmel o ... dneft·
"IUMlrAmena••. rWt implil:mrãn illlSemçAu. c:knúMÍlil ou quatquer f'i!i'\ldn.çin te"
rel~'" a cnfttmtcs P"' el:ll9 Ante~llite fi~

14". (VI""AnO)
Alto J". (V,.:rAOO)
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 32195

Nos lermos do art. 119, caput, I, do Regimento Intemo da Câmara dos
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do
Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas,' a partir de,
20/03/95, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas
ao projeto.

Sala da Comissão, em 28 de março de 1995

1.. / . ../} 0 .'J. /l "
., V'Ll :\,.\,.\-U.c...\, ··K l '-:'.cxt P.. ll......t.A,.,fC

ANAMÉLlA RIBEIRO CORREIA DE ARAÚJO
Secretária

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, INDUSTRIA EÇO~

1- RELATÓRIO

O projeto de lei em referência visa dirimir controvérsias
surgidas com a edição da Lei No. 8.864, de 28 de março de 1994, relativamente à
isenção do imposto de renda, uma vez que, com o veto presidencial aos arts. 30.
e 10 da referida lei, dispositivos que tratavam do assunto, o. limite de
enquadramento continuou sendo o do art. 42 da Lei No. 8.383, de 30 de
dezembro de 1991, e não os estabelecidos pela lei mais recente.

Assim, atUalmente, coexistem dois conceitos de
microempresa: um para efeitos fiscais (Lei No. 8.383191) e outro para os
incentivos de natureza não fiscal (Lei No. 8.864194).

Por se tratar de matérias. afins, apensaram-se ao Projeto de
Lei No. 32, de 1.995, os Projetos detei Nos. 444 e 911, ambos de 1995, de
autoria, respectivamente, dos Deputados Cláudio Cajado e Valdir Colatto. O
primeiro estende às microempresas a isenção d2imsto de renda e do PIS,
tomando-se como limite de enquadramento o fatura nto anual de 250 mil UFIR,
a que se refere o inciso I do art. 20. da Lei No. 8. /94. ~segundo estabelece o

mesmo limite do Projeto de Lei No. 444/95 para as microempresas e inclui, nos
benefícios da referida lei, o miniestabelecimento e o pequeno estabelecimento
rural, assim considerados os de receita bruta anual igualou inferior a 60 mil UFIR.

11· VOTO DO RELATOR .......

A iniciativa apresenta mérito indíscutlvel, por restabelecer os
limites de isençao constantes da proposição que deu origem à Lei No. 8.~
com os quais o legislador pretendeu priyilegiar a microempresa e a empresa de
~ueno porte, tendo em vista o tratamento diferenciado a que aludem os arts.
170; inciso IX, e 179 da Constituição Federal.

_ O segmento dos pequenos negócios é de reconhecida
importância econômi em todos os palses, desenvolvidos ou em
desenvolvimento, razão p ual recebem tratamento preferencial do Estado, em
especial no concemente a incen . fiscais, previdenciários e creditlcios.
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Além de grandes geradores dá emprego, as pequenas
empresas estimulam a competição, em termos de preços e qualidade, com efeitos
positivos na política antiinflacionária, não geram pressões no balanço de
pagamentos, já que praticamente não utilizam insumos importad~'s, e permitem
uma melhor distribuição 'da renda.

Adicionalmente a essas vantagens, saliente-se que o projeto
de lei em análise terá também efeitos favoráveis no resgate de milhares de
pequenas empresas que militam no setor informal da economia. como meio de
fugir de uma carga fiscal acima do que suas estruturas econômico-financeiras
permitem suportar.

Quanto aos projetos de lei apensados, o de No. 444/95 trata
de matéria estranha a isenção fiscal e o de No. 911195 da inclusão da
microempresa rural nos benefícios da Lei No. 8.864/95, a qual trata.
Oespecificamente. das micro e pequenas emp,'esas industriais e de serviços.

Vale recordar, por oportuno, que o veto presidencial feito aos
artigos 30. e 10 da Lei No. 8.664194, que tratavam das isenções fiscais à
microempresa e à empresa de pequeno porte, fundameAtou-se no § 60. do art.
150 da Constituição Federal, o qual veda a concessão de isenções ou de
qualquer incentivo de natureza fiscal, a não ser mediante lei ~pecifica.

Por essa razão, em vez de se modificar a Lei No. 8.864194,
sistemática que levaria inexoravelmente a novo veto presidencial, por não ser
esta considerada uma lei específica para fins de incentivos fiscais,estou
apresentando substiMivo modificando a redação do art. 42 da Lei No. 8.383191,
que instituiu a UFIR e alterou a legislação do imposto de renda.

Em conseqüência, seria de boa técnica fazer com que o
projéto de Ler No. 444195 tramite com curso próprio, tratando apenas da isenção
do PIS, já que a outra matéria nele contida, relativa à isenção do imposto de
renda à microempresa, ficou prejudicada em face da apresentação do substiMivo
a que se refere o paiágrafo precedente.

Quanto ao Projeto de Lei No. 911195, pelas razões já
comentadas, incluiu-se, no referido substitutivo, a pretendida isenção fiscal ao
mini e pequeno estabelecimento rural, assim considerados os de receita bruta
anual igualou inferior a 60 mil UFIR.

Diante de todo exposto, manifesto-me pela aprovação dos
Projetos de Lei No. 32 e 911, ambos de 1995, nos termos do anexo substiMivo,
assim como pela desapensação do ProjE!t~ de Lei No. 444, de 1995.

Sala da comiSsãol?~O de 1.995.

Deputado SJ'JJ1iI 'AV LCANll

-\R\f';

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR

Dã nova redação ao art. 42 da lei No.
8.383, de 30 de dezembro de 1991, que institui a
Unidade Fiscal de Referência, altera a legislação
do imposto de renda e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 10. O art. 42 da .Lei No. 8.383, de 30 de dezembro de
1991, passa a vigorar com a seguinte redação: .



•Att. 42 Os limites da receita bruta anual, para efeito de
isenção do imposto de renda, ficam fixados nos séguintes valores:

I - duzentas e cinqúenta mil Unidades Fiscais de Rehrincia ­
UFIR e setecentas mil Unidades Fiscais de Referência - UFIR, respectivamente,
para as micro e pequenas empresas industriais e de serviços;

1\ - sessenta mil Unidades Fiscais de ReferênCia - UFIR para
os mini e pequenos estabelecimentos rurais.

§10.......•, .

§ 20. Os rendimentos da microempresa e da empresa de
pequeno porte industrial e de serviços serão considerados automaticament8
distribuídos ao sócio ou titular no valor equivalente a seis pó( cento, no mínimo,
da receita total mensal, expressa em quantidade de UFIR diária, pelo valor delta
no último dia do mês a que corresponder.

§ 30. Os rendimentos ~arnente pagos'aos 8ÓCiOa ou 110
titylar da microempresa e da empresa de ptqueno ~e industrial e de serviços
sujeitam-se à incidência do ímposto de renda na fonte, caleulada com base na
tabela de que trata o art. 50.

§ 40. O ímposto de que trata o parágrafo anter.ior, convertido
em quantidade de UFIR pelo valor desta no mês em que o rendimento tiver sido
pago, poaera ser compensado com o devido na declaração de ajuste anual do
beneficiário.•

Att. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30. Revogam-se as disposiçOes em contrário.

Sala da Caml.úo. em.f?de /1J de 1995.

-J!~CANn
COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 32195

Nos termos dQ art. 119, caput, li, do Regimento Intemo da Câmara
dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura • e divulgação na
Ordem do Dia das Comissões • de prazo para apresentação de emendas, a
partir de 30/08/95, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas
emendas ao substitutivo.

Sala da Comissão, em 8de setembro de 1995

D~. _.. :D"r. -/. º r. .i, I1L~;"
~AM~~1êEiRó CORRElroé'AAAúI6

Secretária

11
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111- PARECER DA COMISSÃO

, A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião

ordiMria rraalizada hoje, APROVOU, unanimemente, com Substitutivo, o Projeto

de Lei nO 32195 e o Projeto de Lei nO 911/95, apenso, nos termos do parecer do

Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Paudemey Avelino - Presidente, Mário Cavallazzi, Joã.o

Ribeiro • VIce-Presidentes, Aldo Rebelo, Betinho Rosado, Cunha Lima, OUso

SperafiCo, Enivaldo Ribeiro, Francisco Horta, Herculano Anghinetti, Joã~

Fuurella, Júlio Redecker, Laprovita Vieira, Luiz Braga, Magno Bacelar, Nair

xavier Lobo, Nelson Otoch, Paulo Ritzel, Roberto· Fontes, Rubem Medina e

Severino Cavalcanti, titulares; Alzira Ewerton, Hugo.Rodrigues da Cunha. José

Machado, suplentes.

1995
'.

Deputado PAUDERNEY AVELINO

Presidente

Substitutivo Adotado - ceie

"Dispõe sobre o tratamento diferenciado às
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno
Porte - EPP. modificando dispositivos da Lei nO
8.864, de 28 de março de 1994".

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. 42 da Lei nO 8.383, de 30 de dezembro de 1J391,

passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 42 Os limites da receita bruta anual, para efeito de

isençAo do imposto de renda, ficam fixados nos seguintes v'alores:

I - duzentas e cinquenta mil Unidades Fiscais de Referência ­

UFIR e setecentas mil Unidades Fiscais de Referência ~ UFIR, respectivamente,

para as micro e pequenas empresas industriais e de serviços;

11 - sessenta mil Unidades Fiscais de Referência - UFIR para

OI mini e pequenos estabelecimentos rurais.

§1° : .

................................................................................................................

§ 2° Os rendimentos da microempresa e da empresa de

pequeno porte industrial e de serviços serão considerados automaticamente

distribuídos ao sócio ou titular no valor equivalente a seis por cento, no mínimo, da

receita total mensal. expressa em quantidade de UFIR diária, pelo valor desta no

último dia do mês a que,.GQrresponder.



EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL

§ 3° Os rendimentos efetivamente pagos aos sócios ou ao

titular da microempresa e da empresa de pequeno porte industrial e de serviços

sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte, caleulada,com base na

tabela de que trata o art. 5°. -,

§ 4° O imposto de que trata o parágrafo anterior, convertido

em quantidade de UFIR pelo valor desta no inês em que o rendimento tiver sido

pago, poderá ser compensado com o devido na declaração de ajuste anual do

beneficiário. lO

M. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

M. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Comissão, em 1 de novembro de 1995.

~
Presidente

EJ!ElI!lI\IlllftEI° 1
Oi l

..... QJSll1FIl:ACID lIA EI'iEISlA -...,

r PIQ.ETlI OE LEI JIlllIlIO --, r== Ulllllo\ -

L. 32-A --l~ Rr 01

~==========::;IIOIIE~DAClillIllS.ll------------
cam:SSÃO DE CmJS'fI:fUlÇÃO E JOS'i'IÇA E DE REDAÇÃO

,-------------- TEXnllJUSTIFJCAl:IO --------------

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. l° - O art 2° da Lei nO 8.864, de 28 de março de 1994, passa a seguinte
redação:

"Art. 2° - Para os efeitos desta lei, consideram-se:

I - microempresa., a pessoa juridica e a firma individual que tiver re­
ceita bruta anual igual ou inferior ao valor nominal de duzentas e quarenta e cinco mil
Unidades Fiscais de Referência (Ufir), ou qualquer outro indicador de atualização mone­
tária que venha a substituí-la;

II - empresa de pequeno porte urbana ou rural, a pessoa jurifica e a
firma individual que, não enquadrada como microempresa., tiver receita bruta anual igual
ou iriferior a sessenta e cinco mil Unidades Fiscais de Referência (Ufir), ou qualquer ou­
tro indicador de atualização monetária que venha a substituí-la"

Art 2° - Esta lei entra em Vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

13



14
JUSTIFICAÇÃO

O Substitutivo que 'apresento aos ilustres membros do Congresso Nacional, estabelece
parâmetros coereritescom a realidade vivida pela maior parcela daqueles que compõem
as microempresas eempresas de pequeno porte urbanas ou rurais. O tratamento diferen­
ciado quanto ao.inçentivo e simplificação das obrigações administrativas, tributárias,
previdenciárias e creditícias, somado à eliminação ou redução das mesmas, com os novos
valores de·enquadramento para efeito de isenção do Imposto de Renda, ampara social e

)ustamente as ~icrq~presas e empresas de pequeno porte.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETODELEIN° 32-A/95

(APENSO O PL N9 911/95)

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1°, 1, da Resolução n° 10/91, o Senhor

Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de

prazo para apresentação de emendas a partir de 18 / 12 / 95 , por cinco sessões.

Esgotado o prazo, foi recebida OI emenda ao projeto.

Sala da Comissão, em 28 de fevereiro de 1996

//&UJ4; <

sÉRGIO SAMPAIO CO S DE ALMEIDA

Secretário

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

L RELATÓRIO

Cuida-se de Projeto de Lei de iniciativa do eminente Deputado
ROMMEL FÉIJÓ, alterando o art. 2" da Lei n° 8.864, de 28 de março de 1994.
Quer o autor que· fique "bastante clara a isenção· do Imposto de Renda das
Pessoas Jurídicas e ,de contribuições sociais, obrigando tão-somente a
microempresa e a empresa de pequeno porte ao recolhimento dos tributos
devidos por terceiros e por ela retidos", a fim de que a lei atinja os objetivos
colimados.



Nos tennos regimentais, foram-lhe apensados os P . os de Lei nOs
444 e 911, ambos de 1995. O primeiro, de iniciativa J)e do Cláudio
Cajado, foi desapensado posterionnente, a pedido d omi o. de Economia,

lo· C o' ·1 o' l' li- 'O dInaustnu e omerciO:o por 9."CIcülâi matena çstran~a JSef aO· s\;at. segun u,
de autoria do Deputado Valdir Collato, propugna'ê~ a isençãofisca1 ao mini
e pequeno estabelecimento rural. ' .. .

'o ,

A Comissão de Economia, Indú . e Comércio adotou Substitutivo
do relator, eminente Deputado Severin Cavalcanti, absorvendo a pretensão
contida no projeto inicial e no que lhe está apensado. O Substitutivo propõe,
porém, a alteração da Lei 8.383/91, que instituiu a UFIR, e não a 8.864i94,
como originariamente proposto.

O ilustre relator Justifica a opção lembrando que Sua Excelência o
Presidente da República vetara disposições da Lei nO 8.864/94 referentes a
isenções fiscais, com fundamento no § <?o do art. 150 da Carta Federal.

Nesta Comissão, o ilustre Deputado Welinton Fagundes propõe
emenda substitutiva, alterando o art. 2° da Lei 8.864. de 28 de março de 1994.

II - VOTO DO RELATOR

De làto. o § 6° do art. 150 da Constituição estabelece que qualquer
anistia ou remissão envolvendo matéria tributária ou pre\-idenciária só poderá
ser concedida mediante lei específica.

A hipótese. porém. não é de anistia nem de remissão. É de isenção,
que com aquelas não se confunde.

Anistia é perdão de falta praticada pelo contribuinte; remissão consiste
na dispensa do pagamento do tributo. 'cÉ instituto de direito privado, adotado
pela legislação tributária. A isenção exclui a própria relação jurídica tributária.
JOSÉ SOUTO MAIOR BORGES observa que a "distinção entre isenção e.
remissão reside precisamente na circunstância de quc, enquanto a lei de isenção
impede a priori o nascimento do débito, configurando hipótese de não­
incidência por não haver-se realizado concretamente o fato gerador da
tributação, a lei da remissão de débito tributário dispensa o pagamento de
tributo devido" (Isenções Tributárias; São Paulo, Sugestões Literárias, 1969,
pág.200). Em síntese, como diz ROQUE ANTONIO CARRAlZA., isenção "é
uma limitação legal do âmbito de validade da nonna jurídica tributária, que
impede que o tributo nasça e a remissão faz desaparecer o tributo' nascido." A
anistia, por sua vez, "diz respeito às penalidades pecuniária " de Direito
Constitucional Tributário; 38 ed., São Paulo, RT, 199 'g.3).

Assim, parece inexistir o óbice ventÍla
douta Comissão de Economia, Indústria e Come'
iniciativa, que apenas confirma o zelo da relatori

O projeto vem ao encontro do eceito constitucional que determina
tratamento diferenciado à micro e na empresa, como forma de incentivo
(art. 179), inexistindo, a nosso juízo e no tocante à competência desta Comissão,
obstáculo ao seu prosseguimento. . \.

. De outra parte, entendemos es~ o Substitutivo da Comissão de
Economia, Indústria e Comércio tecniCamente melhor elaborado, sendo

15



16-------------- ---'--- .._._-_._------------_._----_.__._. --..,-
necessário fazer-Ih~ apenas um reparo: ao explicitar a atividade das empresas a
serem beneficiada-;,' omitiu as micro e pequenas empresas comerciais,
contemplando somente as industriais e de serviço. Trata-se de restrição que o
projeto originaL não' contém e que, mantida, configuraria discriminação que
entendemos injustiqcável.

Quahtô 'ã emenda substitutiva do eminente Deputado Welinton
Fagundes, entendemos que não pode ser acolhida, posto envolver o mérito, cujo
exame, no caso",escapa a esta Comissão.

Desse modo, concluimos pela constitucionalidade, juridicidade e boa
técnica legislativa do Projeto de Lei nO 32/95 e do que lhe está apenso, nos
termos do Substituti,,'.> da Comissão de Economia, Indústria e Comércio,

v .excluída a referência a empresas industriais e de serviços, conforme as
subcmendas inclusas.

SALA DA COMISSÃO, EM/tDE ~ DE 1996

5ú6EMENDAS OFERECIDAS PELO RELATOR

SUBEMENDA SUPRESSIVA -.!

Suprima-se do § 30 do art IOdo Substitutivo adotado pela Comissão de
Economia, Indústria e Comércio, a expressão industrial e de serviçoS.

SALADA COMISSÃO, EM16' DE DE 1996

cf- ~

~>Jt./
Deputado REG!§.DE-OLIVEIRA
~TOR

SUBEMENDA SUPRESSIVA - Z

Suprima-se do art. 10 a expressão industriais e de serviços, constante
da redação proposta para o inc. I do art. 42 da Lei 8.383, de 30 de dezembro de
1991.

SALA DA COMISSÃO, EJ&, DE Cv-~ DE 1996

("



'11I- PARECER DA COMISsAo';:'

A Comissão de Constituição e> Justiça e de
Redação, em reunião ordinária realizada hoje~ opinou unani­
memente pela constitucionalidade, juridicidade.~ técnica le­
gislativa do Projeto de Lei ng 32-B/95, do de ng 911/95, 8Pf!!!
sado, do Substitutivo da Comissão de Economia, Indústria e
Comércio, com subemendas, e pela anti-regimental idade da E~

da apresentada nesta Comissão, nos termos do parecer do Re­
lator, Deputado Régis de Oliveira.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Vicente
Cascione e Vicente Arruda - Vice-Presidentes, Benedito de
Lira, Pa~s Landim, Régis de Oliveira, Vilmar Rocha, De Ve­
lasco, Eudoro Pedroza, Ivandro Cunha Lima, Adylson Motta,
Alzira Ewerton, Darci Coelho, Gerson Peres, Jarbas Lim.,
José Rezende, Almino Affonso, Edson Silva, Marconi Perillo,
Welson Gasparini, Zulaiê Cobra, José Genoíno, Marcelo·'D.da,
Milton Mendes, Milton Temer, Coriolano Sales, Aldo Arantes,'
Magno Bacelar, Philemon Rodrigues, Luís Barbosa e Nilson
Gibson.

SUBEMENDA Ng 1 ADOTADA - CCJR

Suprima-se do § 3g do art. 112 do substitutivo
a expressão "industrial e de serviços"~

Sala da Comissão, em 27 de agosto de 1996

Á-/' 7
Deputado A)9X'SID NUNES ~~REIRGr".

/ Presidente



SUBEMENDA NQ 2 ADOTADA- CCJR

Suprima-se do inciso I do art. 42 da Lei 8.383,
proposto pelo art. 12 do substi~utivo, a expressão "industri­
ais e de ~erviços" ..

Sala da Comissão, em 27 de agosto de 1996

oeputadO/'~ N FE:;2
~~ Presidente

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF


